
L@,M PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO
BADARO

- ESTADO DE MINAS GERAIS _
ADMTNTSTRAÇÃO "2017 - 2020".

LEI 1034 DE 03 DE AGOSTO DE 2018

"Autoriza o Poder Executivo a

adquirir imóvel que especifica
e dá outras providencias."

O povo do Município de Francisco Badaró - MG, por seus
representantes na Câmara de Vereadores, aprovou, e eu, Prefeito
Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. í'. Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir, mediante acordo,
um lote de terreno situado na comunidade rural denominada Jacu, neste
município de Francisco - MG, pelo valor de R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos
reais), conforme croqui que faz parte integrante da presente lei.

Art. 20 O pagamento será realizado com recursos próprios do Município,
em parcela única, após as formalidades de praxe que venham assegurar a

transferência do imóvel para a propriedade do município.

Art. 3". O imóvel descrito no artigo primeiro se destinará à futura
construção de um salão comunitário.

Art.4". Revogadas as disposiçÕes em contrário, esta Lel entra em vigor
na data de sua publicação.

Francisco Badaró - MG, 03 de agosto de 2018.
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TSTRADA PR NCIPAI COMUNIDADE DO JACU
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